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2 � REPRESENTANTES DO SEGMENTO TRABALHADORES EM 
SAÚDE
Titulares

CPF 434.803.652-72
RG 0237736

CPF 461.657.462-68
RG 0251157
Suplentes 
Ercivaldo Costa dos Santos
CPF 788.742.892-00
RG 458105
Alessandra Barbosa de Assis
CPF 465.388.442-00
RG 248524
3 � REPRESENTANTES DO SEGMENTO GESTOR 
Titulares
Arlem José de Lima Alves
CPF 598.993.442-49
RG 0331216
Lucas Rosas e Silva
CPF 030.594.122-43  
Suplentes
Régia Maria do Vale de Jesus Oliveira
CPF 594.802.622-15
RG 349350               
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se.
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Valdélio José do Nascimento Furtado

_________________________________________________________

ESTADO DO ACRE

GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, através 

quantos o presente Edital virem, ou dele tomarem conhecimento, que se 

-

1.0 � DISPOSIÇÕES GERAIS:
1.1 � O Certame será regido pelas normas e procedimentos constantes 

-

1.3 � Os candidatos de que trata o item precedente deverão inscrever-
-

2.0 � DOS CARGOS:
2.1 � O presente Processo Seletivo destina-se ao preenchimento dos 
seguintes cargos, vagas e lotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Nº Cargos Vagas
Cadastro de 

Reserva
Total Vencimento

Carga 
Horária

1 Pedreiro 2 2 4 1.200,00 40 horas

2
Ajudante de Pe-
dreiro

4 2 6 937,00 40 horas

3 Roçador 3 1 4 1.200,00 40 horas

4
Ajudante de Ro-
çador

3 1 4 937,00 40 horas

5 Vigia 6 3 9 937,00 40 horas

6
Operador de Má-
quinas Pesadas

2 1 3 1.500,00 40 horas

7 Eletricista 1 1 2 937,00 40 horas

8 Op. de Serviço Di- 2 1 3 937,00 40 horas

9 Mecânico 2 1 3 1.500,00 40 horas
10 5 1 6 937,00 40 horas
11 Gari 15 5 20 937,00 40 horas

TOTAL GERAL 45 19 64
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nº Cargos Vagas
Cadastro de 

Reserva
Total Vencimento

Carga 
Horária

1 Op. de Serviço Di- 7 2 9 937,00 40 horas

2
Orientador Social 
Zonas Urbana e 
Rural

8 2 10 937,00 40 horas

3
-

trativo
3 1 4 937,00 40 horas

4 1 0 1 3.000,00 40 horas
5 Motorista Rodoviário 2 1 3 1.200,00 40 horas

6
Assistente Social - 
CRAS

1 0 1 3.000,00 40 horas

TOTAL GERAL 23 6 28
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Nº Cargos Vagas
Cadastro de 

Reserva
Total Vencimento

Carga 
Horária

1 1 2 3 3.000,00 40 horas
2 Fisioterapeuta 1 2 3 3.000,00 40 horas

3
Farmacêutico-Bio-

1 2 3 5.000,00 40 horas

4 Assistente Social 1 2 3 3.000,00 40 horas
5 1 2 3 1.500,00 20 horas
6 Enfermeiro 3 3 6 3.000,00 40 horas

7
-

tista
4 4 8 937,00 40 horas

8 Dentista 3 3 6 4.500,00 40 horas

9
Analista de Labo-

1 4 5 945,00 40 horas

10
Técnico em Enfer-
magem

2 8 10 945,00 40 horas

11 Op. de Serviço Di- 1 1 2 937,00 40 horas

12 Motorista Fluvial 1 4 5 937,00 40 horas
13 Motorista Rodoviário 1 0 1 1.200,00 40 horas

14
Agente de Vigilân-
cia Sanitária

2 2 4 1.014,00 40 horas

TOTAL GERAL 23 39 62

3.0 � DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO:
3.1 � São requisitos básicos para investidura no cargo de que trata o 
presente edital:
Nacionalidade brasileira;

Quitação com as obrigações eleitorais; 

3.2 � Os candidatos deverão possuir os seguintes requisitos de escola-

CARGO ESCOLARIDADE
Pedreiro
Ajudante de Pedreiro
Roçador
Ajudante de Roçador
Vigia
Motorista Rodoviário Categoria �D�
Motorista Fluvial
Eletricista

Mecânico

Gari
Operador de Máquinas Pesadas

Orientador Social Zonas Urbana e Rural

Técnico em Enfermagem

Agente de Vigilância Sanitária
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Fisioterapeuta

Assistente Social

Enfermeiro

Dentista

3.3 � Além dos requisitos de que tratam os itens 3.1 e 3.2, os candidatos 

CARGO REQUISITO ESPECÍFICO

Motorista Rodoviário
Carteira Nacional de Habilitação � CNH na 
Categoria �D�

Motorista Fluvial Carteira de Habilitação de Amador � CHA
Operador de Máquinas 
Pesadas

-
ção de Máquinas
Inscrição do Conselho Regional de Odontologia

Técnico em Enfermagem Inscrição do Conselho Regional de Enfermagem
Fisioterapeuta Inscrição do Conselho Regional de Fisioterapia

Inscrição do Conselho Regional de Farmácia
Enfermeiro Inscrição do Conselho Regional de Enfermagem

Inscrição do Conselho Regional de Psicologia
Dentista Inscrição do Conselho Regional de Odontologia

ocasião da admissão e os candidatos que não os observarem serão 

4.0 � DAS INSCRIÇÕES:

na Sede da Câmara Municipal.
-

-

-
tame, sediado no local, que emitirá o respectivo comprovante de quitação.

administrativas listadas no quadro de que trata item 2.0, não sendo permiti-
da a opção por outra diversa daquela constante do formulário de inscrição.
4.4 � A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição do candidato, desde 

que, por mero acaso, não tenham sido constatados no ato de sua admissão. 

4.7 � O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento dife-

-
sivamente ao candidato.

-

4.10 � As solicitações de atendimentos especiais obedecerão a critérios 

4.11 � A não-solicitação de atendimentos especiais no ato de inscrição 

4.12 � As informações prestadas no formulário de inscrição serão de in-
teira responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão do direito de 

-

4.13 � Será admitida a inscrição por terceiros, mediante procuração 
-

procurador. Esses documentos serão retidos no ato da inscrição.
4.14 � O candidato inscrito por procuração assume total responsabili-
dade pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as 

-
mento do formulário de inscrição.
4.15 � O deferimento da inscrição do candidato implicará no seu conhe-
cimento e aceitação tácita das normas e condições estabelecidas neste 

5.0 � DAS PROVAS:
5.1 � O certame constará de provas objetivas e/ou orais, abrangendo o 

-

CARGOS: Pedreiro, Ajudante de Pedreiro, Roçador, Ajudante de Ro-
çador, Vigia, Motorista Rodoviário Categoria �D�, Motorista Fluvial, Ele-

QUADRO DE PROVAS
TIPO PESO

Escrita Conhecimentos Gerais 01

-
-

QUADRO DE PROVAS
TIPO PESO

Objetiva 01
Objetiva Conhecimentos Gerais 01
Objetiva 01

MAIO de 2017, em local a ser divulgado pela Comissão.
-
-

rário determinado.
5.4 � Não serão fornecidas informações por telefone a respeito de da-
tas, locais e horários de aplicação de provas, devendo, o candidato, 

-

5.5 � O candidato deverá comparecer ao local designado para a rea-

-

documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, 
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência 

5.8 � Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de 

-

-
sentar documento de identidade original, ou apresentá-lo na forma de-

Processo Seletivo.
-

-
ção automática do candidato.

data ou em horários diferentes dos predeterminados em edital ou em 
comunicado.

-

ou similares, livros, anotações, impressos e/ou qualquer outro material 
de consulta. Não será permitida, também, a entrada de candidatos por-

5.14 � Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Pro-

quaisquer das provas;
-

pamento similar, dicionário, notas e/ou impressos, telefone celular, gra-
vador, receptor, pagers, notebook e/ou equipamento similar e/ou que se 
comunicar com outro candidato;

-
vante de inscrição e/ou em qualquer outro meio, que não os permitidos;
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de respostas;

-
cais e/ou demais Autoridades responsáveis pelo certame, bem como os 

-

-
maticamente eliminado do Processo Seletivo, garantindo-se-lhe, desde 
já, a mais ampla defesa.
5.16 � Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a aplicação das provas em virtude de afastamento de candidato 
da sala de prova.

-
quer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 

DAS PROVAS: 
5.18 � As questões das provas objetivas terão seus critérios determina-
dos no caderno de provas. 
5.19 � O candidato deverá transcrever as respostas das provas para a folha 

-
vas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilida-
de do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções 

alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
-

vindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas. Se-
rão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo 
com a folha de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasura-
da ou emendada e campo de marcação não-preenchido.

-

-
gado, não terá a prova especial preparada.

-

5.23 � O Caderno de Questões será entregue ao candidato ao término 
-

5.25 � Será considerado habilitado o candidato que obtiver score igual 

6.0 � DA CLASSIFICAÇÃO:

na prova respectiva, respeitados os critérios para cada cargo, em cada 

-
-

no ato da publicação.
-

missão especialmente designada pelo Secretário da Pasta, bem como 

-
-

qual terá validade para todos os efeitos legais.

6.8 � Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 

-
ça dos interessados ou representantes legais.
7.0 � DOS RECURSOS:

7.3 � Os recursos deverão ser entregues pessoalmente ou através de 

Rua 5 de Novembro, no 113, Centro. Os candidatos deverão entregar 

-

-

7.5 � Os recursos deverão estar digitados ou datilografados. Não serão 
-

net, telegrama ou outro meio.

-

o percentual de acerto a que se refere o item 5.25 será apurado sobre 
as questões que forem consideradas válidas. 
8.0 � DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

-

da Administração.

-

8.3 � É terminantemente proibida a nomeação de candidato aprovado 
em unidade administrativa diversa daquela para qual concorrera, salvo 

-

nomeados candidatos aprovados das unidades administrativas adjacen-

de MARECHAL THAUMATURGO, bem como da Lei que Trata da Ad-
missão Temporária e perceberão vencimento atinente ao estágio inicial 
previsto para cada cargo, segundo dispõe a Lei que trata do Plano de 

8.5 � Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atu-

evento que lhes disserem respeito, ou até a data da convocação dos 
candidatos para a prova correspondente, circunstância que será men-
cionada em edital ou aviso a ser publicado.
8.6 � O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas nes-
te Edital, implicará sua eliminação do Processo Seletivo, a qualquer tempo.
8.7 � É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, 
Comunicados e demais publicações referentes a este Processo Seletivo.

do Processo Seletivo, que decidirá, sempre, em colegiado, pela maio-
ria simples dos votos dos membros, votando o Presidente somente em 
caso de empate.  
Marechal Thaumaturgo, 18 de abril de 2017.

ISAAC DA SILVA PIYÃKO
Prefeito

PORTARIA SEMAST Nº 004/2017
DESTITUIÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPER-
VISIONAR, AVALIAR E ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO PROCESSO 

-
TÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, ATRAVÉS DO EDITAL Nº 001/2017. 

Plácido de Castro � Acre, no uso de suas atribuições legais, amparada 

nº. 593/2017, e
Considerando a Portaria SEMAST nº 002/2017, que nomeia a Comissão 

RESOLVE:
-

LKERSON MORAES DO NASCIMENTO da Comissão encarregada de 
promover, supervisionar, avaliar e acompanhar o Processo Seletivo Sim-

seleção de candidatos para o provimento de Contratação por tempo deter-
minado no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho.
Parágrafo Único: A referida destituição se deu a pedido por motivos de 


